
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº _______/2020 
(Do Deputado José Guimarães) 

Requer ao Senhor Ministro das
Relações  Exteriores
informações  sobre  o  apoio  do
Brasil  à  iniciativa  “Clean
Network”  do  governo  dos
Estados Unidos.

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, §2º da Constituição Federal, combinado com os
arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro que, ouvida a
Mesa, seja encaminhado ao Senhor Ministro das Relações Exteriores informações sobre o
apoio  do  Brasil  à  iniciativa  “Clean  Network”  do  governo  dos  Estados  Unidos,
especialmente o seguinte: 

1. Em que consiste a política  “Clean Network”  a que o governo brasileiro adere?
2. Qual é o alcance e finalidade desta iniciativa?
3. Quais outros países estão apoiando esta política?
4. A iniciativa visa a segurança da informação e privacidade dos cidadãos em relação a
todas empresas, independentemente de sua proveniência, ou apenas às chinesas? 
5. A adesão do Brasil considera os interesses nacionais ou apenas se soma aos interesses
geopolíticos dos Estado Unidos nessa disputa pela internet 5G? 
6. Tendo a pergunta anterior em consideração, quais os interesses brasileiros que foram
primordialmente  levados  em  consideração  para  participação  do  Brasil  na  “Clean
Network”?
7. A adesão do Brasil a "Clean Network" poderá ter como consequência a exclusão  da
chinesa Huawei do leilão de internet 5G que o Brasil promoverá em 2021?
8. Considerando a exclusão das empresas chinesas do futuro leilão brasileiro,  quais as
alternativas que restam para o país nesta modalidade tecnológica ?
9. Os Estados Unidos possuem a tecnologia da internet 5G ?
10. Qual será o impacto do apoio do Brasil a "Clean Network” com a relação bilateral do
país com a China?

Justificação 
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A notícia que o Brasil aderiu a política americana denominada “Clean Network” foi
recentemente publicada nos grandes jornais do país. Aparentemente a iniciativa visa a garantir
a  segurança  das  redes  e  a  privacidade  dos  cidadãos,  o  que  é  um  certo  consenso  numa
sociedade que se diz democrática. Entretanto, sabe-se que em torno da internet 5G se esconde
uma disputa geopolítica entre Estados Unidos e China de grandes proporções. 

É  fato  notório  que  a  gigante  chinesa  Huawei detém a  tecnologia  da  internet  5G,
considerada como uma revolução tecnológica sem precedentes e que mudará o mundo em que
vivemos.  Os Estados Unidos por  anos  investiram na evolução da  internet  3G e  4G, mas
aparentemente ainda não possuem o mesmo domínio da 5G que os orientais. E, portanto, a
iniciativa “Clean Network” apesar de ter a aparente finalidade de “segurança de informação",
pode esconder o grande interesse ds Estados Unidos de impedir que países como o Brasil
adquiram  a  tecnologia  chinesa,  antes  que  os  americanos  estejam  prontos  para  uma
concorrência à altura. 

Importante dizer que a internet 5G quebrou o paradigma das gerações anteriores e
abriu infinitas outras possibilidades não só em termos de velocidade de comunicação, mas de
transportes, automação da indústria, equipamentos de defesa etc. 

Este requerimento pretende obter alguns esclarecimentos em torno do tema, porque
antes de um alinhamento automático ao interesse norte-americano, os interesses nacionais
devem ser considerados e, em última instância, devem sempre prevalecer. 

Sala das sessões, em 11 de novembro de 2020.

Dep. José Guimarães 

Líder da Minoria 

*C
D2

05
02

68
81

50
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
os

é 
G

ui
m

ar
ãe

s 
(P

T/
CE

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

61
03

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
RI

C 
n.

14
74

/2
02

0
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
11

/2
02

0 
17

:5
5 

- M
es

a


